INDICAÇÃO Nº     353                    , de 2003.

Apesar de toda a tecnologia de auto-atendimento utilizada pelos bancos e estabelecimentos de crédito, ainda há uma infinidade  de operações financeiras que dependem de atendimento humano, principalmente com relação a obtenção de crédito e solução de problemas cuja particularidade depende do despacho de gerente ou outro funcionário bancário.

Dessa forma, quando a população de determinada cidade, distrito ou bairro não conta com os serviços de uma agência bancária, falta-lhe parte do exercício da cidadania pois nos dias de hoje esses serviços são primordiais e devem constar dos direitos de todos os cidadãos.

O Conjunto Habitacional Padre Manoel da Nóbrega  - COHAB I, localizado no Bairro de Artur Alvim, zona leste da Capital, conta com uma população de mais de 80 mil habitantes e, portanto, maior que a maioria dos municípios do Estado e não possui, no seu perímetro, nenhuma agência bancária em funcionamento, tendo os seus moradores que se deslocarem a locais distantes quando precisam da manutenção de conta bancária ou outros serviços que dependem de atendimento personalizado.

Procurado por moradores daquele conjunto habitacional, tomei ciência desse problema e, na intenção de resolvê-lo e de poder proporcionar esse serviço essencial, indico ao Senhor Governador que tome as medidas necessárias visando ao estudo para a implantação de uma agência da Nossa Caixa/Nosso Banco naquele local.

Posto Isto:

INDICO,  com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas necessárias visando a realização de estudos para a implantação de uma agência da Nossa Caixa/Nosso Banco no Conjunto Habitacional Padre Manoel da Nóbrega – COHAB I, Bairro de Artur Alvim, zona leste da Capital.

Sala das Sessões, em

Deputado ALDO DEMARCHI
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